
 

 

   

 

REGRAS DE APOSENTADORIA 
 

Base Legal: Lei Municipal nº 1.034/2022 

 

 

 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS 

 
Art. 22 O servidor titular de cargo efetivo que tenha ingressado no serviço público do município de 

Viçosa/AL até a data de entrada em vigor desta Lei, cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva 

exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 

agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, o tempo 

mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em 

que for concedida a aposentadoria, poderá aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do 

tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, de:  

 
I – 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição;  

II – 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e  
III – 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.  
 
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, as pontuações a que se referem os incisos I a III do caput deste artigo 

serão acrescidas de 1 (um) ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir, respectivamente, 81 

(oitenta e um) pontos, 91 (noventa e um) pontos e 96 (noventa e seis) pontos, para ambos os sexos.  

 
§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que 

se referem o caput e o § 1º deste artigo.  

 
§ 3º Para cálculo dos proventos de que trata o caput deste artigo será utilizada a média aritmética simples 

dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições, atualizados 

monetariamente, correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período contributivo desde a competência 

de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo de 2% 

(dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição e não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal.  

 

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput deste artigo não poderão ser 

inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido 

para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, todos da 

Constituição Federal, não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas 

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

 

Acesse: http://www.ipasmv.al.gov.br 


